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REGULAMENTO DA 2ª DIVISÃO

FRANCISCO DE CARVALHO FILHO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, com o parecer do Departamento de Supervisão Técnica aprova este regulamento de REGISTROS DE ATLETAS DA 2ª DIVISÃO com condições diferenciadas nas suas participações.

1. DO REGISTRO NOVO

2. A 2ª divisão será destinada aos atletas novos, portadores da FAIXAS BRANCA, AZUL, AMARELA, LARANJA e VERDE, sem limite de idade. 

3. Os atletas serão registrados na 2ª divisão pela Entidade Esportiva Filiada ou Vinculada a Federação Paulista de Judô, mediante a apresentação da ficha de registro, devidamente preenchida e juntando 1 (uma) foto 3x4, uma fotocópia do RG ou da Certidão de Nascimento e o pagamento da taxa de registro. 

4. A temporada para os atletas da 2ª divisão corresponderá ao período de 1º de julho a 30 de junho do ano seguinte. 

5. A Carteira de 2ª divisão emitida durante o período da temporada terá a sua validade até o dia 30 de junho. 

6. O registro de atleta na 2ª divisão deverá constar obrigatoriamente a cor da sua FAIXA. 

7. RENOVAÇÃO DE REGISTRO
8. A RENOVAÇÃO do REGISTRO será necessária para cada temporada e quando ocorrer a mudança da faixa. 

9. A RENOVAÇÃO será feita mediante a apresentação de uma nova Ficha de Registro devidamente preenchida. 

10. MUDANÇA PARA O REGISTRO DE ATLETA SEM CONDIÇÕES DIFERENCIADAS.

11. O atleta que já estiver registrado na 2ª divisão não será necessário recolher a taxa de registro inicial de atleta, recolhendo apenas a anuidade do ano em curso e apresentando a ficha de registro próprio. 

12. A mudança poderá ser feita a qualquer tempo, independentemente de estar válido o Registro na 2ª divisão. 

13. DA TRANSFERÊNCIA DE ATLETAS
14. O atleta registrado na 2ª divisão poderá ser transferido para outra Entidade Esportiva dentro do Estado de São Paulo mediante a apresentação da ficha de transferência devidamente preenchida com a sua Liberação e recolhendo a respectiva taxa. 
15. DA PARTICIPAÇÃO
16. Os ATLETAS registrados na 2ª divisão poderão participar somente nos EVENTOS ABERTOS, nos AMISTOSOS e nos eventos destinados somente para os atletas da 2ª divisão, mediante o recolhimento da respectiva taxa de participação. 

1. Os atletas da 2ª divisão ficam IMPEDIDOS de participar nos seguintes eventos: 

2. CAMPEONATOS PAULISTAS e suas FASES CLASSIFICATÓRIAS; 

3. TORNEIO BENEMÉRITOS DO JUDÔ NO BRASIL e suas SELETIVAS; e 

1. CAMPEONATOS BRASILEIROS e suas SELETIVAS. 

2. A FEDERAÇÃO PAULISTA DE JUDÔ, e as DELEGACIAS REGIONAIS realizarão no mínimo 2 (dois) eventos oficiais durante a temporada, destinados exclusivamente para atletas da 2ª divisão. 

3. DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS
4. No prazo máximo de 2 (dois) anos, a FEDERAÇÃO PAULISTA DE JUDÔ deverá promover eventos de nível Estadual da 2ª DIVISÃO. 

5. Nessa primeira temporada (período compreendido entre 1º de julho de 2000 a 30 de junho de 2001) a taxa de registro de atletas da 2ª divisão será de R$ 15,00 (quinze reais) e não será necessário o recolhimento de anuidade. 

6. A taxa de participação será a mesma da tabela da FPJ (R$10,00 – dez reais), salvo disposição expressa em contrario no regulamento do respectivo evento. 

7. Nessa primeira temporada a taxa de transferência de atleta será no valor de R$ 30,00. 

Revogam-se as disposições em contrário.
São Paulo, dia 24 de Agosto de 2000.
FRANCISCO DE CARVALHO FILHO
PRESIDENTE
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